
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

INSTITUTO PANAMERICANO DE GESTÃO  ï IPG  

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 023/2019  

SBS Nº 089/2019  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Alimentação 

Hospitalar , para atender as necessidades do Hospital Municipal de Santarém e UPA 

24 horas.  

 

Tipo: Menor preço global  

 

O INSTITUTO PANAMERICANO DE GESTÃO -  IPG , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.707.792/0001 -43,  com sede na Avenida T.11, 

nº 451, salas 311/313, Ed. Fábrica Office, Setor Bueno, Goiânia -GO, CEP. 74.223 -

070 por meio de sua comissão  de seleção, torna público que fará realizar seleção, na 

forma presencial, nos termos de seu Regulamento de Contratações de Obras, 

Serviços, Compras e Alienações de Bens Públicos, aplicando -se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e out ras que se mostrarem pertinentes, para a  

contratação de empresa especializada  em fornecimento de Alimentação  

Hospitalar.  

 

Data da sessão: 10 de abril de 2019  

Horário: 10 horas  

Local: Avenida T.11, nº 451, salas 311/313, Ed. Fábrica Office, Setor Bueno,       

Goiânia -GO, CEP. 74.223 -070  

 

1   DO OBJETO  

 

1.1 Contratação de empresa especializada em  fornecimento de Alimentação 

Hospitalar para atender o Hospital Municipal e UPA, todos de Santarém, CNES 

2329905 e 7530005, respectivamente, objetivando subsidiar a execução do Contrato 

de Gestão Nº 011/2018, firmado entre o CONTRATANTE e o Município de Sa ntarém, 

com interveniência de sua Secretaria Municipal de Saúde -  SEMSA, incluindo todos 

os insumos necessários para elaboração, preparo, transporte e distribuição de 

refeições, destinadas a pacientes internados (adultos e infantis) e acompanhantes 

legalme nte instituídos (Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Federal n.º 10.741/03), bem 

como funcionários, assegurando uma alimentação balanceada e em condições 

higiênico -sanitárias adequadas de acordo com as normas vigentes da Vigilância 

Sanitária, englobando:  

 

a) A operacionalização para fornecimento e desenvolvimento de todas 

as atividades que envolvam a produção de dietas gerais e especiai s 

via oral , sendo que a nutricionista Responsável Técnica (RT) da 



 

contratada será responsável pelo acompanhamento de todo 

proces so que envolve a execução do serviço de alimentação;  
b) Disponibilização de gêneros alimentícios e todos os insumos 

necessários para a produção das dietas gerais e especiais para 

pacientes internados, acompanhantes, funcionários;  

c) Disponibilização de equipamentos e utensílios que se fizerem 

necessários para a perfeita execução dos serviços afetos a este 

Termo de Referência;  

d) Desenvolvimento de atividades técnicas e administrativas para o 

cumprimento das funções acima citadas.  

 

1.2 O critério de julga mento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 

sobretudo a necessidade de precificar cada item, individualmente.  

2  DA JUSTIFICATIVA  

2.1. O Instituto Panamericano de  Gestão ï IPG é uma associação civil sem fins 

lucrativos, qualificada como organização social pelo Município de Santarém, com o  

qual firmou o Contrato de Gestão Nº 011/2018 para gerenciar seu Hospital Municipal 

e a UPA, CNES 2329905 e 7530005, respectivam ente, que antes se encontravam sob 

a administração direta do município por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde.  

 

2.2. Está contido no rol de responsabilidades do IPG, na qualidade de gestor das 

referidas Unidades Hospitalares, o fornecimento de alime ntação para pacientes, 

acompanhantes e colaboradores das unidades.  

 

2.3. Assim, considerando que o fornecimento de alimentação adequada e balanceada 

é premissa maior no tratamento de pacientes, como medida coadjuvante na evolução 

clínica, pela manutenção o u recuperação do seu estado nutricional, refletindo, pois, 

no tempo de permanência hospitalar e, por consequência, na redução de incidência 

de infecção e outros episódios capazes de interferir na recuperação dos usuários, a 

contratação em tela figura -se im prescindível.  

 

3 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 A presente despesa será custeada com os recursos provenientes do contrato de 

Gestão nº 011/2018 firmado entre o CONTRATANTE e o Município de Santarém com 

interveniência de sua secretaria de saúde.  

 

4 -  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  



 

4.1 A descrição e detalhamento dos produtos e serviços encontram -se esmiuçadas 

no termo de referência (ANEXO I) que é parte integrante do presente Edital.  

 

5 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

5.1 Até a data imediatamente anterior àquela fixa da para sessão de Julgamento, 

qualquer pessoa poderá impugnar este edital, cabendo à direção executiva do IPG, 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis, após relatório opinativo do presidente da 

Comissão de Seleção, decidir sobre as razões.  

5.2 A impugnação,  que interromperá  o prazo para julgamento do certame, poderá 

ser encaminhada, via ofício, para a sede do IPG, cujo endereço consta no rodapé; 

para o e -mail controladoria. contratos@panamericano.org.br ; ou, pelo correio, desde 

que, nesta última forma, para atendimento do prazo será considerado o do 

recebimento, não o da postagem.  

5.3 Caso as razões da impugnação sejam acolhidas, somente na hipótese de 

alteração do objeto haverá modificação do edital com n ova publicação.  

5.4 O resultado da impugnação, qualquer que seja, será publicado no site do IPG, a 

partir de quando, a contagem do prazo retomará por inteiro.  

5.5 As concorrentes que apresentarem impugnações meramente protelatórias, 

poderão ser impedidas d e participar de novas seleções junto ao IPG.  

6 ï DA PARTICIPAÇÃO  NO PROCESSO SELETIVO  

6.1 Poderão participar desta seleção, interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação.  

 

6.2 Não poderão participar desta seleção, as sociedades:  

a.  Proibidas de participar de licitações e celebrar contrat os administrativos;  

b.  Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

c.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

d.  Que se enquadrem nas vedações pre vistas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993;  

e.  Que estejam em regime de falência, recuperação judicial, insolvência, em 

processo de liquidação;  

f.  Pessoas físicas e jurídicas que se relacionem com dirigentes que 

detenham poder decisório, bem como de cônjuge, companheiro ou 
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parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º 

(terceiro) grau, do Chefe do Poder Executivo e seu substituto legal, de 

membros do primeiro escalão de presidentes de autarquias, fundações e 

empresas estatais, todos do ent e da federação que firmar contrato de 
gestão com o IPG, bem como de diretores, estatutários ou não, do IPG.  

 

6.2 A licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem assim, menor de 16  anos, salvo a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição (CONFORME MODELO DO ANEXO V).  

7  -  DA HABILITAÇÃO   -  ENVELOPE 1  

7.1 O envelope de habilitação deverá constar todos os documentos abaixo 

enumerados:  

a.  Comprovantes de regularidade fiscal (Receita Federal; Dívida Ativa da 

União; INSS e FGTS; CND do estado do Pará; CND municipal da sua sede  

e da cidade de Santarém; e, CNDT).  

b.  Registro Comercial (no caso de Empresa Individual); Ato constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, (em se 

tratando de sociedades comerciais); e, no caso de sociedades por ações, 
acompanha do da documentação de eleição dos seus administradores;  

c.  RG e CPF de todos os sócios da empresa proponente;  

d.  Comprovante de Registro junto ao órgão oficial de identificação do 

responsável técnico pela execução dos serviços;  

e.  Atestado de qualificação técnica d e, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade 
no setor hospitalar.  

 

7.2 Toda a documentação apresentada pelas concorrentes estarão sujeitas, em caso 

de indícios de irregularidades, às diligências e/ou auditorias para comprovação da 

veracidade das informações pr estadas;  

7.3. A inobservância das qualificações técnicas e documentais exigidas importará na 

eliminação/inabilitação do processo seletivo.  

 

8 DA PROPOSTA DE PREÇO -   ENVELOPE 2  

8.1  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 

como também rubricadas em todas as suas folhas pelo concorrente ou seu procurador 

com poderes para tal, devendo conter:  



 

a.  As características do objeto de forma clara e precisa, fazendo constar 

todos os detalhes pertinentes, observadas as especificações constantes 

do Termo de Referência . 

b.  Preço unitário e total , por item, respeitando a quantidade estimada  no 

Termo de Referência.  

c.  O quantitativo de nutricionistas, devidamente registrados no Conselho 

pertinente, considerando as determinações insertas na Resolução do 

Conselho Federal de Nutri«o, especialmente a letra ñaò, de seu item II. 

d.  Disponibilidade para iniciar a execução do contrato na data de 01 de maio 

de 2019.  

 

8.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os itens que o compõem, tais 

como, despesas operacionais, impostos, taxas, fretes, seguros e demais que incidam 

na contratação do objeto, não s endo permitido incluir custo após apresentação da 

proposta.  

 

8.3 A proponente deverá, no corpo da própria proposta, se comprometer que,  no 

ato da assinatura do instrumento contratual, fornecerá cópia dos documentos 

pessoais dos empregados que prestarão no  HMS, inclusive comprovante de 

especialidade, no que for necessário, bem assim, cópia da CTPS a fim de demonstrar 

a real função de cada colaborador.  

 

8.4 A  Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale - transporte, devendo complementá - los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não s eja suficiente para o atendimento deste objeto.  

 

8.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de seu recebimento  pela contratante.  

 

8.6 A apresentação da proposta implica plena aceitação por parte do concor rente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

8.7 O concorrente deverá protocolar sua proposta até as 17:00 h do dia anterior 

àquele fixado para abertura dos envelopes , na sede do IPG; pelo e -mail 

controladoria. contratos@panamericano.org.br;  ou, pelo correio (com aviso de 

recebimento),  sendo que, nesse último caso, o recebimento (não a postagem) deverá 

ocorrer até a data apontada;  

8.8 Os envelopes da proposta de preços e da documentação  atinente à habilitação 

deverão ser entregues separados, fechados de maneira indevassável, fazendo 

constar em suas partes externas e frontais os dizeres insertos no modelo do ANEXO 

III deste instrumento.  

 

9 DO JULGAMENTO  
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9.1 Na data e hora fixada para sessão de julgamento, qual seja, as 10 horas, do dia 

10 de abril de 2019, na Avenida T.11, nº 451, salas 311/313, Ed. Fábrica Office, 

Setor Bueno, Goiânia -GO, PRESENTES AO AUSENTES DOS CONCORRENTES, a 

Comissão de Seleção fará a abertura da sessão, registra ndo em ata todas as 

ocorrências.  

9.2 Todos os presentes verificarão os documentos de habilitação e proposta de preços 

e os rubricarão e, ao final da sessão assinarão a Ata de julgamento.  

9.3 Ultrapassada a fase de habilitação a equipe de seleção avançará à  fase de 

julgamento das propostas, sendo classificada a concorrente que apresentar o menor 

preço global, sem redução de itens.  

9.4 A comissão de seleção desclassificará, sempre de forma fundamentada e 

registrada em Ata, as propostas que não estiverem em co nformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital.  

 

9.5 Daquelas habilitadas, a comissão de seleção classificará, por ordem decrescente 

as empresas que apresentarem as propostas de menor preço,  e registrará em ata.  

 

9.6 Havendo empate  será considerad a vencedora aquela que comprovar maior 

tempo de experiência no exercício das atividades na área da saúde.  

 

9.8 No prosseguimento, o objeto será adjudicado à vencedora.  

9 -  DOS RECURSOS  

9.1  Poderão recorrer, no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da data da sessão de 

julgamento, os participantes que estiverem presentes na sessão de julgamento e 

que, naquela ocasião, manifestarem, verbalmente, a intenção de recorrer e a 

motivação sumária, cuja matéria limitar -se-á àquelas relacionadas à habilitação ou 

inabilitação de concorrente, julgamento das propostas e adjudicação.  

 

9.2 Não serão conhecidos os recursos cujo objeto deveria ter sido discutido em sede 

de impugnação do edital, bem como os i ntempestivos.  

 

9.3 Conhecidos os recursos, os concorrentes, caso hajam, serão intimados, por meio 

de publicação do site: controladoria. contratos@panamericano.org.br , para 

apresentar contrarrazões, també m no prazo máximo de 03(três) dias úteis.  
 

9.4 A interposição de recurso suspenderá  o prazo para assinatura do contrato, 

voltando a fluir após a publicação do resultado, que deverá ocorrer no máximo em 

3(três) dias úteis.  

 

9.5 Decididos os recursos eventua lmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 

sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o resultado do 

julgamento da seleção será submetido à autoridade CONTRATANTE para 

homologação do procedimento.  


